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INDICAÇÃO Nº 82/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos que visem a possibilidade de transferência ou realocação de recursos Įnanceiros atualmente 
alocados na SAEV Ambiental para a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, com a Įnalidade de 
viabilizar a execução dos serviços de poda de árvores no Município.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de aprimorar a eĮciência administraƟva, a 
racionalização de recursos públicos e a adequada distribuição de competências operacionais no âmbito 
da Administração Municipal. 

Atualmente, os serviços de poda de árvores vêm sendo executados, de forma práƟca e 
operacional, pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a qual detém estrutura, equipes e logísƟca 
compaơveis com a realização dessas aƟvidades. Contudo, os recursos Įnanceiros desƟnados a tais 
serviços permanecem vinculados à SAEV Ambiental, o que pode gerar entraves administraƟvos, 
diĮculdades de planejamento e limitações na execução conơnua e eĮciente das demandas existentes.  

A dissociação entre a unidade responsável pela execução material do serviço e a unidade 
detentora dos recursos Įnanceiros compromete a Ňuidez dos processos administraƟvos, podendo 
resultar em atrasos, sobreposição de procedimentos e menor capacidade de resposta às solicitações da 
população, especialmente em situações que envolvem risco à segurança pública, à mobilidade urbana 
ou à integridade da rede elétrica e viária. 

Nesse contexto, a realocação ou readequação dos recursos Įnanceiros para a pasta 
efeƟvamente responsável pela execução dos serviços de poda revela-se medida administraƟva racional, 
capaz de conferir maior eĮciência, transparência e previsibilidade orçamentária, sem prejuízo às 
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atribuições insƟtucionais da SAEV Ambiental, que permaneceria exercendo suas funções regulatórias, 
de Įscalização e de planejamento ambiental, conforme deĮnido em sua estrutura legal.  

Ressalte-se que a presente indicação não implica aumento de despesa, mas sim reorganização 
interna de recursos, em consonância com os princípios da eĮciência, economicidade e boa governança 
pública, previstos no arƟgo 37 da ConsƟtuição Federal. 

Dessa forma, propõe-se que o Poder ExecuƟvo avalie tecnicamente a viabilidade jurídica, 
orçamentária e administraƟva da medida, adotando, se perƟnente, os ajustes normaƟvos e 
orçamentários necessários para garanƟr maior efeƟvidade na prestação dos serviços à população. 
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